
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Lúcio Costa, no exercício das suas
atr ibuições previstas no art igo 133 do
Regimento Interno, INDICA que seja realizado
estudo para a instalação de radar eletrônico de
velocidade ou uma lombada, nas Ruas
Resende e Anápolis, ambas localizadas no
Bairro Jardim Vista Alegre.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que o excesso de velocidade dos veículos nas vias urbanas é um fator de risco significativo
para a segurança dos pedestres, ciclistas e demais motoristas;
 
Considerando que a instalação de redutores de velocidade contribui para a redução do número de
acidentes de trânsito, diminuindo a gravidade dos mesmos e, consequentemente, preservando vidas;
 
Considerando que, é nossa responsabilidade contribuir para a melhoria da infraestrutura da nossa cidade,
proporcionando melhores condições de vida para os cidadãos e ajudando no desenvolvimento econômico
e social do município. 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de junho de 2025.

 
 
 

Lucio Costa - REPUBLICANOS
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